
Prefeitura Municipal de Bom Despacho
Estado de Minas Gerais

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

EDITAL Nº 0010/2023/SEMUC

EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROPOSTAS DE CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO
E QUALIFICAÇÃO POR MEIO DE CURSOS, MOSTRAS OU OUTRAS

ATIVIDADES EDUCACIONAIS VOLTADAS À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
COM RECURSOS DA LEI PAULO GUSTAVO

A Prefeitura de Bom Despacho, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo, torna público  o presente Edital  de Premiação de Iniciativas Culturais  para
propostas  de  capacitação,  formação  e  qualificação  por  meio  de  cursos  ou  mostras
voltadas à produção audiovisual para profissionais de arte e cultura do Município de
Bom Despacho. 

1 – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente Edital, a seleção de 04 propostas de projetos culturais
por meio de Cursos, Mostras ou outras atividades Educacionais para receberem
premiação financeira, através de seleção prevista nos critérios estabelecidos neste
edital, com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais
do Município de Bom Despacho-MG. 

1.2 O valor disponibilizado neste Edital é de R$28.756,32 (vinte e oito mil, setecentos
e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos) a ser dividido entre as 04 vagas
ofertadas.

1.3 Cada proposta selecionada receberá a premiação de R$7.189,08 (sete mil, cento e
oitenta  e  nove  reais  e  oito  centavos),  a  ser  destinada  para  propostas  de
capacitação, formação e qualificação por meio de cursos, mostras ou outras
atividades educacionais voltadas à produção audiovisual para profissionais de
arte e cultura. 

2 – DA  JUSTIFICATIVA

2.1 A Lei Paulo Gustavo tem por objetivo descentralizar os recursos para os setores
culturais, de forma a valorizar as diversas áreas da classe artística, com foco especial no
setor Audiovisual.  A Lei Complementar nº 195/2022 viabiliza o maior investimento
direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da
classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou as atividades do setor
cultural.

Ademais,  a  Lei  é  uma  homenagem  a  Paulo  Gustavo,  ator,  produtor,  diretor,
símbolo da categoria artística brasileira, que faleceu em decorrência das complicações
da Covid-19.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do
engajamento  da  sociedade e  o presente  Edital,  baseado na Lei  nº  195/2022 e  seus
regulamentos, destina-se a apoiar e premiar projetos apresentados por agentes culturais
da cidade de Bom Despacho-MG. 

Assim, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna-se público o
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presente  Edital,  baseado  também,  nas  decisões  tomadas  durante  as  deliberações
realizadas no dia 13 de junho de 2.023, no plenário da Câmara  Municipal,  durante a
Consulta  Pública,  que  contou  com a  presença  de  diferentes  segmentos  artísticos  e
culturais de Bom Despacho. 

Na  realização  deste  Edital  estão  asseguradas  medidas  de  democratização,
descentralização e regionalização do investimento cultural,  com a implementação de
ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº11.525, de 11 de maio de
2.023, que regulamentou a Lei Paulo Gustavo, em seus artigos 14, 15 e 16.

2.2 Para efeitos deste Edital entende-se por:

a)  Prêmio: modalidade  de  repasse  financeiro  para  projetos  culturais
selecionados por mérito e critérios objetivos, reconhecendo sua importante atuação no
fomento, desenvolvimento e acesso aos bens culturais no município e em consonância
com o art. 28 da lei federal nº 14.133/2021;

b)  Proponente: a pessoa jurídica ou  física que inscreve projeto neste Edital e
que assume responsabilidade legal junto à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
de Bom Despacho pelo projeto, ou seja, por sua inscrição, execução e conclusão;

c)  Iniciativa Cultural: proposta  inscrita  neste  edital  que demonstre  de forma
clara  e  objetiva  o mérito  da iniciativa  artística  ou cultural  apresentada,  contendo o
conjunto  de  atividades,  ações  e/ou  produtos  resultantes  de  processos  criativos,
pesquisas  e  vivências,  exequíveis,  mensuráveis  e  realizadas  por  agentes  culturais  e
artísticos;

d)  Contrapartida: proposta  de  atividade  artística  ou  cultural  a  ser  realizada
como ato complementar. 

e) Ações afirmativas: é o conjunto de procedimentos que asseguram medidas de
democratização,  desconcentração,  descentralização  e  regionalização  do investimento
cultural  repassado  por  meio  deste  Edital,  considerando  a  adoção  de  medidas  que
garantem  a  ampla  participação  social,  observando  os  recortes  de  vulnerabilidade
histórica,  social  e  econômica  conforme  art.  16  do  Decreto  Regulamentador  nº
11.525/2023;

f)  Mostra:  entende-se  por  mostra  audiovisual  o  ato  ou  efeito  de  expor  um
conjunto de obras a serem oferecidos ao público em um determinado local;

g)  Curso  na  área  de  audiovisual: programa  de  estudos  específicos  e
organizados  acerca  da  atividade  de  criação  e/ou  produção  cinematográfica,  na
perspectiva da união de imagem e som. 

3– DA INSCRIÇÃO E DOS PROPONENTES

3.1 O período de inscrição será das 8h00 do dia 9 de novembro até às 17h do dia 24
de novembro de 2.023, conforme Anexo I deste Edital.

3.2 Poderão se inscrever para participar do Edital:

I. qualquer agente cultural residente no Município de Bom Despacho há pelo menos 12
(doze) meses;

II. Maiores de 18 anos;
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III. O agente cultural pode ser:

I – Pessoa Física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II – Pessoa Jurídica com fins lucrativos

III – Pessoa Jurídica sem fins lucrativos (Associações, Fundações, Cooperativas, entre
outros)

IV – Coletivo ou grupo sem CNPJ, desde que representado por pessoa física.

3.3.  O  proponente  é  o  agente  cultural  responsável  pela  inscrição,  execução  e
recebimento dos recursos.

3.3.1. Em caso de inscrição na categoria Cursos é obrigatório que o proponente seja
profissional,  empresa, entidade, coletivo ou grupo que atue na área do Audiovisual.
Esta  atuação  será  comprovada  mediante  apresentação  de  documentação  específica
prevista no item 3.6.

3.3.2. Em caso de inscrição na categoria Mostra, não é obrigatório que o proponente
seja profissional do audiovisual, mas sua equipe deve ser composta por um profissional
da área. 

3.4. Cada proponente poderá inscrever apenas uma proposta de projeto audiovisual.

3.4.1. Os projetos apresentados devem ser exclusivos e inéditos para este Edital. Os
proponentes não podem inscrever projetos realizados anteriormente.

3.4.2. Os proponentes deverão exercer funções de destaque com capacidade de decisão
no projeto, tais como: coordenação, produção, direção, gestão artística ou outra.

3.5.  Os proponentes  deverão  encaminhar  a  documentação necessária  no ato  de  sua
inscrição.  Portanto,  cada  inscrição  deverá  ser  feita  em uma  única  vez,  não  sendo
permitido o reenvio de informações ou documentação complementar. 

3.6 Documentações obrigatórias para inscrição do proponente:

I. Formulário de Inscrição, devidamente preenchido, de acordo com Anexo II, acrescido
de comprovação de atuação na área audiovisual, como diploma, cópias de certificados,
prints de mídias sociais, entre outros.

II. Proposta de Iniciativa Cultural, devidamente preenchida, de acordo com Anexo III

III. Cópia com documento de identificação, contendo  no mínimo fotografia e  data de
nascimento;

IV.   Cópia do comprovante de endereço;

V. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida
Ativa  da  União;  (As  certidões  positivas  com efeitos  negativos  serão  aceitas  como
certidões  negativas,  desde  que  não  haja  referência  expressa  de  impossibilidade  de
celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.)

VI.  Certidões  Negativas  de  Débitos  com  a  Fazenda  Estadual  e  com  a  Fazenda
Municipal; (As certidões positivas com efeitos negativos serão aceitas como certidões
negativas,  desde  que  não  haja  referência  expressa  de  impossibilidade  de  celebrar
instrumentos jurídicos com a administração pública.
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VII. Em caso de Pessoa Jurídica, enviar todas as certidões supracitadas, acrescidas dos
seguintes documentos: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa
de Falência e Concordata, Cartão CNPJ, e Cartão FGTS.

VIII. Termo de uso de imagem e cessão de direitos, conforme Anexo V;

IX. Termo de Execução Cultural, conforme Anexo IV;

X. Currículo do proponente comprovando pelo menos 12 (doze) meses de atuação no
audiovisual, em casos de inscrição na categoria Cursos.

XI. Mini currículos de todos os integrantes do projeto;

X. Comprovante de atuação no meio Audiovisual (em caso de Pessoa Jurídica, serão
analisados o Cartão CNPJ e os trabalhos realizados pela pessoa jurídica. Em caso de
Pessoa Física, serão analisados os links, mídias sociais, diplomas, certificados de cursos
e trabalhos realizados).

XI.  Outros  documentos  que  o  proponente  julgar  necessários  para  comprovar  a
importância cultural do projeto a ser executado, de acordo com proposta apresentada.

XII.  Em caso de inscrição para cotas reservadas,  o proponente deve apresentar o
termo  de  Declaração  étnico-racial.  Este  documento  não  é  obrigatório  para  os
proponentes que não se inscreverem como cotistas.

3.7 A ausência de qualquer documento exigido no item 3.6  deste edital acarretará na
desclassificação do proponente.

3.8 Ao encaminhar a documentação, o proponente receberá um número de protocolo de
sua inscrição.

3.9 Ao realizar sua inscrição, o proponente declara explícita e formalmente que está de
acordo com as regras do presente Edital e que se comprometerá com o projeto.

3.10 O proponente que descumprir o que está previsto no Edital, não entregar o produto
final a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no prazo final ou não democratizar o
acesso ao produto audiovisual, não receberá o incentivo financeiro e ficará inapto a ser
contratado pela Prefeitura durante 2 (dois) anos, contados a partir data do ocorrido.

3.11 Serão  desclassificadas as  propostas  que  apresentarem  quaisquer  formas  de
preconceito  e  intolerância  à  diversidade  religiosa,  racial,  étnica,  de  gênero  e  de
orientação sexual e demais formas de preconceitos estabelecidos no inciso IV do Art. 3º
da Constituição Federal.

3.12 Nos produtos Audiovisuais propostos não serão permitidos o uso de palavras de
baixo calão, símbolos, gestos, frases, imagens ou qualquer outra forma de manifestação
que  faça  referência,  apologia  ou  preferência  política,   ao  crime,  violência,  tortura,
ameaça, etc, sob pena de não pagamento do prêmio.

3.13 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória (na etapa de inscrição)
de que trata o item 3, por meio da entrega da documentação de modo presencial em
envelope  devidamente  etiquetado  e  lacrado  na  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e
Turismo, localizada na Avenida Maria da Conceição Del Duca, 150, bairro Jaraguá,
CEP – 35630-302.

3.13.1 As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas únicas e exclusivamente pelo
envio  de  toda  a  documentação  lacrada,  em  envelope  pardo,  com  o  descritivo:
PROPOSTA  DE  CAPACITAÇÃO,  FORMAÇÃO  E  QUALIFICAÇÃO  POR
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MEIO DE CURSOS, MOSTRAS OU OUTRAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS
VOLTADAS À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL – EDITAL 010/2023 – LEI PAULO
GUSTAVO – SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

3.14  Para  os  proponentes  interessados  em  realizar  a  inscrição,  mas  que  possuam
dificuldades  para  locomoção  (como  no  caso  de  idosos,  acamados  e  pessoas  com
deficiências  físicas),  será  oportunizado  a  inscrição  por  e-mail
<lei.paulogustavobd@pmbd.mg.gov.br> desde que dentro do período de inscrição do
certame.

4 – QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não podem se inscrever neste Edital, proponentes que:

I – Tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital,  na etapa de
análise das propostas ou julgamento dos recursos;

II  –  Sejam  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos
casos do referido servidor ter  atuado na etapa de elaboração do edital,  na etapa de
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e

III  –  Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados,  Senadores,  Vereadores),  do
Poder  Judiciário  (Juízes,  Desembargadores,  Ministros),  do  Ministério  Público
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV –  Conselheiros  de  Política  Cultural  que  participaram diretamente  da  elaboração
deste Edital.

4.2  Quando  o  proponente  for  pessoa  jurídica  cujos  sócios,  diretores  e/ou
administradores  se  enquadrarem  nas  situações  descritas  no  item  4.1  e/ou  que  se
encontrem em situação de pendência, inadimplência, falta de prestação de contas em
contratos e/ou convênios celebrados com as esferas Federal, Estadual ou Municipal.

4.3 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o
envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item
4.1.

5 – COTAS 

5.1 Ficam garantidas cotas étnico-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes
proporções, tais como previsto no inciso IV do art. 16 do Decreto nº11.525/2023

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas) e quilombolas, o que
corresponde a duas das vagas.

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas, o que corresponde a uma das
vagas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas
e pardas), quilombolas e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas
à  ampla  concorrência,  ou  seja  concorrerão  ao  mesmo  tempo  nas  vagas  de  ampla
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a
sua nota ou classificação no processo de seleção.
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5.2.1 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer
às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas
para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das
cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas de ampla concorrência, ficando a vaga da
cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.2.2 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga será ocupada pelo
próximo candidato que se inscreveu na reserva de cotas.

5.2.2.1  No  caso  de  não  existirem  propostas  aptas  em  número  suficiente  para  o
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas
restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. Caso não
haja outra categoria, as vagas serão destinadas a ampla concorrência.

5.3 Para concorrer  às  cotas,  os  agentes  culturais  deverão autodeclarar-se no ato da
inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VII.

5.4 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas,
desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

I – Pessoas Jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II  –  Pessoas  Jurídicas  ou  grupos  coletivos  sem  constituição  jurídica  que  possuam
pessoas  negras  (pretas  e  pardas)  ou indígenas  em posições  de  liderança  no  projeto
cultural; 

III – Pessoas Jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas  negras (pretas e pardas) ou
indígenas;

IV – Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras
(pretas  e  pardas)  ou  indígenas  na  pessoa  jurídica  ou  no  grupo  e  coletivo  sem
personalidade jurídica.

5.4. Como o Edital só contempla quatro vagas e a porcentagem de cotas não totaliza
uma vaga, fica definido que, entre as quatro vagas, uma será reservada para cotista, seja
negro, quilombola ou indígena;

5.4.1.  Em caso  de  não  ocorrer  inscrição  que  concorra  à  cota,  as  duas  vagas  serão
destinadas a ampla concorrência

 6 – PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se  inscrever  no Edital,  o  proponente deve encaminhar  toda documentação
obrigatória relatada no item 3, entre os dias 9 de novembro até às 17h do dia 24 de
novembro de 2.023.

7 – DA NECESSIDADE DE ACESSIBILIDADE DOS PROJETOS INSCRITOS

7.1 O art. 14 do Decreto nº 11.525/2023 prevê que os projetos inscritos devem contar
com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as
características dos produtos resultantes do objeto,  nos termos do disposto na Lei nº
13.146, de 6 de julho de 2.015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência),
de modo a contemplar:
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II – no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de
pessoas  com  deficiência  intelectual,  auditiva  ou  visual  ao  conteúdo  dos  produtos
culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III – no aspecto atitudinal, a contração de colaboradores sensibilizados e capacitados
para  o  atendimento  de  visitantes  e  usuários  com  diferentes  deficiências  e  para  o
desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas
a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade
nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das
ofertas culturais em geral. 

7.2.  Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade,  segundo
assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto, conforme
disposto no art. 15 do Decreto nº 11.525/2023.

7.3.  A utilização  do  percentual  mínimo  de  10% de  que  trata  o  item 7.2  pode  ser
dispensada excepcionalmente quando o projeto já contemplar integralmente as medidas
de acessibilidade compatíveis com as características do objeto cultural, contemplando:
legenda descritiva, audiodescrição e LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais.

7.4. O proponente deve apresentar justificativa no meio a ser inscrito para os casos em
que o percentual mínimo de 10% é inaplicável.

8 – CONTRAPARTIDA OBRIGATÓRIA 

8.1 Os agentes  culturais  contemplados neste  Edital  deverão  realizar  a  contrapartida
social  a  ser  pactuada  com  a  Administração  Pública,  incluída  obrigatoriamente  a
realização de exibições gratuitas dos conteúdos selecionados, em casos de  Mostras,
assegurados a acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de
ensino da localidade.

8.2. Em caso de inscrição em Cursos, a contrapartida obrigatória é realizar o curso de
modo  presencial  e,  se  possível,  virtual,  para  que  mais  pessoas  tenham  acesso  ao
conteúdo. 

8.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser
executadas até o mês de julho de 2.024 impreterivelmente. 

9 – DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

9.1. A comissão será responsável por analisar toda a documentação enviada, o mérito da
proposta e a contrapartida obrigatória prevista.

9.2. A comissão será composta por dois servidores da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo e um membro do Conselho Municipal de Política Cultural;

9.2.1 Os membros da comissão são proibidos de participarem direta ou indiretamente
dos projetos propostos neste Edital.

9.3 Os membros da comissão serão designados por portaria específica publicada no
Diário Oficial do Município – DOMe, pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

9.4. A Comissão de Seleção terá o prazo de até 04 (quatro) dias úteis para analisar e
avaliar as inscrições realizadas.
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10 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

10.1. As propostas submetidas serão avaliadas e classificadas em ordem decrescente, da
maior pontuação para a menor, segundo os critérios de seleção previstos neste Edital.

10.2 Serão contemplados projetos de capacitação, formação e qualificação por de meio
de mostras, cursos ou outras atividades educacionais voltadas à produção audiovisual.

10.3  As  04 propostas  de projetos  culturais  de  mostras,  cursos  ou outras  atividades
educacionais voltadas à produção audiovisual, serão divididas da seguinte forma:

-  1  (uma)  proposta  de  cursos  ou  outras  atividades  educacionais  voltadas
preferencialmente para o público quilombola;

-  1  (uma)  proposta  de  cursos  ou  outras  atividades  educacionais  voltadas
preferencialmente para público reinadeiro;

-  2  (duas)  propostas  voltadas  para  mostras  com  temáticas  abertas  a  critério  dos
proponentes.

10.3.1 Serão contemplados projetos de mostras audiovisuais, as quais devem prever a
exibição de, no mínimo 2 (obras) obras;

10.3.2.  Para  optantes  de  cursos  ou  outras  atividades  educacionais voltadas  à
produção audiovisual, serão contemplados projetos que totalizam um tempo de duração
mínimo  de  20  (vinte)  horas,  podendo  essas  serem  divididas  em  1  (um)  ou  mais
cursos/oficinas.

10.4 Os projetos devem ser inéditos e exclusivos para este Edital.

10.5 A avaliação será realizada mediante a análise da Proposta Apresentada, presente no
Formulário, seguindo a metodologia de pontuação e critérios, a saber:

I. Totalmente Satisfatório ao critério– 5 pontos;

II. Parcialmente Satisfatório ao critério – 4 pontos;

III. Razoável atendimento ao critério – 3 pontos;

III. Parcialmente Insatisfatório ao critério – 2 ponto;

IV. Majoritariamente Insatisfatório ao critério – 1 ponto;

10.5.1 A nota final consistirá na soma da pontuação obtida por meio de  critérios de
análise geral, critérios de análise dos proponentes e critérios de ações afirmativas,
conforme tabelas abaixo;

a) Critérios  de  análise  geral  referentes  a  qualificação  do  PROJETO e  seus
INTEGRANTES:

CRITÉRIOS DE ANÁLISE GERAL

CRITÉRIO DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO

A. Qualidade artística e
cultural

Serão  avaliadas  a  qualidade  artística  e
cultural  das  ações  realizadas  e  dos
projetos desenvolvidos levando em conta
as informações apresentadas.

1 a 5 pontos

Av. Maria da Conceição Del Duca, 150 – Jaraguá – 35630-302 – Bom Despacho-MG
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É  importante  que  o  projeto  esteja  bem
escrito, que sua temática seja voltada para
a área cultural, especialmente relacionado
à cultura local bom-despachense.

B. Impacto cultural das
propostas para o

município

Em caso de Mostras, o
critério B terá peso 2.

Será  avaliada  a  relevância  cultural  da
proposta  para  o  município  de  Bom
Despacho.

É importante que o proponente demonstre
o impacto de seu projeto para a cidade e
para a população. O projeto deve abranger
o coletivo e não se resumir em aspirações
individuais.

1 a 5 pontos

C. Técnica

Em caso de Cursos, o
critério C terá peso 2.

Qualidade técnica do proponente/grupo ao
realizar a proposta.

-  Para  Cursos  ou  Outras  atividades
educacionais não é necessário a formação
de uma equipe, mas o proponente deverá
ser o responsável por ministrá-la, além de
comprovar  capacitação  profissional  do
Audiovisual,  apresentando  currículo,
diplomas  e  todos  os  documentos  que
comprovam sua atuação na área.

- Para as Mostras, a equipe deverá conter
no  mínimo  2  integrantes  (sendo  o
proponente  um  deles)  para  realizar  o
projeto,  contendo  a  análise  dos
profissionais  integrantes  do  projeto:
equipe  composta  de  profissionais  do
Audiovisual  (fotógrafos,  editores,
produtores  etc);  artistas  de  diferentes
áreas  culturais  (músicos,  dançarinos,
atores  a  atrizes,  circenses,  entre  outros);
profissionais  das  áreas  de  Turismo,
História,  Ciências  Sociais,  Gastronomia,
Artesanato etc; Detentores de saberes, de
memórias, causos (falantes da Língua da
Tabatinga,  quitandeiras,  reinadeiros,
foliões,  entre  outros).  Os  profissionais
indicados  na  equipe  devem  apresentar
currículo,  diplomas  e  todos  os
documentos que comprovem sua atuação
nas suas respectivas áreas.

1 a 5 pontos

D. Originalidade Será avaliada a originalidade da proposta
em relação ao formato de veiculação.

1 a 5 pontos
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PONTUAÇÃO  MÁXIMA TOTAL 25 pontos

10.5.2 A nota final do proponente será a soma obtida das notas atribuídas para cada
critério.

10.5 Em caso de empate,  serão selecionadas as propostas com maior pontuação, de
acordo com a respectiva ordem:

10.5.1. Em casos de Cursos, aqueles proponentes que obtiverem maior pontuação no 
critério C.

10.5.2 Em caso de Mostras, aqueles proponentes que obtiverem maior pontuação no 
critério B.

10.5.3 Ainda ocorrendo empate, o critério de maior idade do proponente será utilizado 
como mecanismo de desempate. 

10.6. A pontuação final de cada proposta será o resultado da deliberação conjunta por
meio de consenso entre os membros da Comissão de Seleção. Portanto, cada inscrição
terá somente uma ficha de avaliação.

11 – DA PREMIAÇÃO

11.1.  O  valor  total  deste  Edital  é  de  R$28.756,32 (vinte  e  oito  mil,  setecentos  e
cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos).

11.2. O valor líquido da premiação será de R$7.189,08 (sete mil, cento e oitenta e nove
reais e oito centavos) por proposta.

11.3.  O pagamento do auxílio financeiro aos proponentes selecionados será efetuado
via transferência bancária até o dia 22 de dezembro de 2.023.

11.4. A premiação financeira a ser repassada está sujeita a retenção de imposto na fonte,
principalmente nos casos de pessoas físicas beneficiárias. O cálculo de imposto devido
será retido pela Prefeitura Municipal, sendo verificado caso a caso;

11.4.1. Os pagamentos de prêmios serão tributados em conformidade com a Solução de
Divergência COSIT nº 09/2012, quando pessoa física, seguindo a tabela progressiva
atualizada, e 30% quando pessoa jurídica, exceto em casos em que há isenção.

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1.  O  pagamento  decorrente  da  premiação  aos  agentes  culturais  selecionados
transcorrerão  da  dotação  orçamentária  05.001.0013.0392.0015.2041.333903100000
Referência: 1962 Fonte: 17150000

13  –  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  E
RECEBIMENTO DOS RECURSOS

13.1. Finalizada a análise e divulgada o resultado oficial das propostas premiadas, o
agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural,
conforme ANEXO IV desde Edital, de forma presencial.

13.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo
agente cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal de Bom Despacho,
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representada pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, contendo as obrigações
dos assinantes do Termo.

13.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os
recursos em conta bancária indicada no ato da inscrição durante a etapa de seleção.

13.4. O agente cultural contemplado no Edital deverá assinar o Termo de Execução
Cultural  até  15 de  dezembro  de  2.023 sob  pena  de  perda  do  apoio  financeiro  e
convocação do suplente para assumir sua vaga.

14 – DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

14.1. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as
marcas  do Governo Federal,  de acordo com as  orientações  técnicas  do manual  de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura.

14.2. O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em
formatos acessíveis a pessoas como deficiência e conterá informações sobre os recursos
de acessibilidade disponibilizados.

14.3. O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou
de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal.

15 – MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

15.1. O agente cultural  contemplado neste certame deve prestar contas por meio da
apresentação  do  Relatório  Final  de  Execução  do  Objeto,  conforme  documento
constante  no  ANEXO  VI.  O  Relatório  Final  de  Execução  do  Objeto  deve  ser
apresentado em até 30 (trinta) dias corridos a contar do fim da vigência do Termo de
Execução Cultural.

16 – DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  O  presente  Edital  e  seus  anexos  estarão  disponíveis  no  site  da  Prefeitura
Municipal de Bom Despacho-MG (www.bomdespacho.mg.gov.br ).

16.2.  O  resultado  da  seleção  será  divulgado  na  página  institucional  da  Prefeitura
Municipal de Bom Despacho, por meio do Diário Oficial do Município (DOME), em
data prevista de acordo com Anexo I deste edital.

16.2.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos
prazos  serão  de  inteira  responsabilidade  dos  proponentes.  Para  tanto,  deverão  ficar
atentos às publicações realizadas no Diário Oficial no Portal da Prefeitura Municipal,
bem como nas mídias sociais oficiais.

16.3. Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente através do endereço de e-
mail  <lei.paulogustavobd@pmbd.mg.gov.br>, no prazo de  até  três  (3) dias  corridos
subsequentes à data da publicação dos resultados preliminares.

16.4. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos
encaminhados,  isentando  a  Prefeitura  Municipal  de  Bom  Despacho  de  qualquer
responsabilidade civil ou penal.

16.5.  A  Prefeitura  Municipal  de  Bom  Despacho  poderá  suspender,  prorrogar  ou
cancelar  este Edital a qualquer momento, em razão de caso fortuito ou de força maior e
também por  ausência  de inscrições,  a  seu critério,  sem que isso implique qualquer
direito indenizatório a qualquer parte.
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16.6.  A inscrição  implica  no conhecimento  e  concordância  dos  termos e  condições
previstos  neste  Edital,  na  Lei  Complementar  nº  195/2022  (Lei  Paulo  Gustavo),  no
Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo). 

16.7.  Informações  e  esclarecimentos  podem  ser  solicitados  através  do  e-mail
<lei.paulogustavobd@pmbd.mg.gov.br> ou através do telefone (37) 3520-1408.

ANEXOS:

I –  Cronograma do Edital

II – Formulário de Inscrição do proponente

III – Formulário da proposta/plano de trabalho

IV – Termo de Execução Cultural

V – Termo de Uso de Imagem e Cessão de Direitos

VI – Relatório de Execução do Objeto

VII – Declaração étnico-racial

VIII - Declaração de Ciência sob os custos do Ecad e demais entidades de fiscalização
de direitos autorais.

Bom Despacho – MG, 8 de novembro de 2.023.

Rosimaire Cássia dos Santos

Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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ANEXO I

CRONOGRAMA DO EDITAL

Publicação do Edital 8 de novembro de 2023

Período de Inscrições De 9 de novembro até às 17h do dia 24 de
novembro de 2023.

Análise da Comissão de Seleção Previsão para até 30/11/2023

Divulgação dos Resultados Preliminares Prevista para 01/12/2023, por meio do Diário
Oficial do Município (DOME), disponível em:

http://www.bomdespacho.mg.gov.br/dome/

Data limite para apresentação de recursos dos
proponentes convocados

Até 05/12/2023
No e-mail:

 lei.paulogustavobd@pmbd.mg.gov.br

Divulgação dos Resultados Definitivos Previsão para até 07/12/2023

Data prevista para pagamento Até dia 22/12/2023
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